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DEDUCAO. ) DESPESA MEDICA. PROVA. CONTRIBUINTE OU
DEPENDENTES.

As deducbes da base de calculo do imposto de renda a titulo de despesa médica
somente serdo aceitas quando restarem comprovadas, mediante documentacédo
habil e iddnea, o respectivo gasto e desde que relacionadas ao contribuinte ou
aos seus dependentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acérddo os membros do colegiado, por determinacdo do art. 19-E da Lei n°

10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020, em face do empate no
julgamento, dar provimento ao recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Diogo
Cristian Denny (relator), José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz,
que negaram-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo

Pinheiro.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Rigo Pnheiro — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
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 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. PROVA. CONTRIBUINTE OU DEPENDENTES. 
 As deduções da base de cálculo do imposto de renda a título de despesa médica somente serão aceitas quando restarem comprovadas, mediante documentação hábil e idônea, o respectivo gasto e desde que relacionadas ao contribuinte ou aos seus dependentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acórdão os membros do colegiado, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz, que negaram-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pnheiro � Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Para o(a) contribuinte, já qualificado(a) nos autos, foi lavrada Notificação de Lançamento pela DRF/Varginha/MG, que lhe deu o direito à restituição de imposto no valor de R$ 5.400,23, a ser atualizado, em detrimento da importância de R$ 10.742,10 pleiteada na DAA/2013. 
Decorreu o citado lançamento da revisão efetuada na Declaração de Ajuste Anual � DAA � entregue pelo(a) interessado(a), relativa ao exercício financeiro de 2013, quando foi constatada, conforme a Descrição dos Fatos, dedução indevida de despesas médicas, no total de R$ 19.425,00, a saber: 
/

/

O(A) notificado(a) apresentou impugnação, instruída por elementos, os quais, no seu entender, comprovam as deduções glosadas pela autoridade fiscal, argumentando o que segue: 
/

A decisão de primeira instância, proferida com dispensa da ementa, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 02/01/2018, o sujeito passivo interpôs, em 30/01/2018, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestação dos serviços e efetivo pagamento
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:
Há que se observar, acerca da dedução de despesas médicas, o que dispõe o art. 80 do RIR/1999, cuja matriz legal é a Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a": 
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º): 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento. 
§3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais. 
§4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica. 
§5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º). 
O já citado RIR/1999, em seu art. 73, § 1º, estabelece: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).  
À luz da legislação exposta, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade. 
Para a glosa do montante de R$ 19.425,00, a motivação da autoridade revisora foi a falta de comprovação, pelo fiscalizado, do efetivo pagamento (transferência de recursos) à prestadora dos serviços que emitiu os recibos apresentados durante a ação fiscal. 
Por meio do Termo de Intimação Fiscal � Malha Fiscal 2013, fl. 70, solicitou-se do contribuinte a apresentar �documentos que comprovem os dispêndios com as despesas médicas abaixo relacionadas, cujos recibos/notas fiscais já foram apresentados, juntando cópias de cheques, ordens de pagamentos, transferências, entre outros documentos, nos quais fique demonstrado o efetivo pagamento de forma coincidente em datas e valores. Margareth Bulhman Ballini (dentista) � R$ 19.425,00�. 
Denota-se, mediante o fato de a autoridade fiscal intimar o sujeito passivo para apresentação de documentos comprobatórios dos pagamentos estampados em recibos, plena observância à legalidade que reveste o ato. Nos termos já discorridos, cabe à Fiscalização perquirir, notadamente quando as deduções forem consideradas exageradas. 
A consideração do que seja exagerado, embora possa transmitir a noção de subjetividade, assume perfil de cunho notadamente indiciário para o aprofundamento na busca da comprovação das despesas declaradas. 
Registre-se que a Fiscalização desenvolve na espécie atividade vinculada. A demanda ao sujeito passivo de documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange os efetivos pagamentos desses, consiste em salvaguarda da administração, necessária, devida e, como visto, amparada pela legislação; logo, não se vislumbra vício de legalidade em relação ao determinado. 
Não há, por cediço, obrigatoriedade para que a satisfação de despesas médicas se dê por cheque ou depósito bancário. Por outro lado, os pagamentos pretensamente realizados, em montas significativas, como no presente caso, afastam a possibilidade da inexistência de suas marcas na movimentação financeira do(a) contribuinte. Essas despesas, se verdadeiras, estariam vinculadas, por exemplo, a saques com valores e datas compatíveis, cheques, transferências bancárias, depósitos, ordens de pagamento e outros meios comprováveis via extrato ou demais documentos emitidos por instituição financeira. No entanto, conforme visto, afastou-se o(a) interessado(a) de qualquer demonstração nesse sentido, haja vista que os extratos bancários por ele enviados à Fiscalização não contemplaram a comprovação requerida. 
A busca, naquela oportunidade, por meio de intimação, concentrava-se a elementos distintos aos recibos como prova de validá-los. Daí, se houvesse algum cheque, transferência bancária ou mesmo saques compatíveis, em valores e datas, com as operações expressas nos recibos, poder-se-ia subtender a confirmação dos aludidos pagamentos. 
Em seu socorro, o interessado reapresentou os mesmos documentos já enviados à Fiscalização, aí incluídas as cópias dos extratos bancários, e rejeitados pela autoridade fiscal, depois de analisados, para o fim por ele pretendido. Desnecessário reanalisá-los. 
Não socorre o interessado alegar que os saques para efetuar os indigitados pagamentos eram feitos, uma única vez em cada mês, em sua conta salário vinculada ao INSS: a uma porque as datas e valores não guardam consonância entre si; e, a duas, porque na Declaração de Bens e Direitos de sua DAA, fls. 207/217, foram informadas contas de poupança e investimentos, portanto, o reclamante não possuía apenas aquela conta salário como quis fazer crer. 
As declarações dos(as) profissionais, bem assim os recibos por eles(as) emitidos, têm natureza de documentos particulares e, como tais, não comprovam por si sós o fato declarado, cabendo ao(à) interessado(a) na sua veracidade o ônus de prová-lo (NCPC, art. 408). Nesse mesmo sentido, tem-se que as declarações presumem-se verdadeiras apenas em relação ao signatário (Código Civil, art. 219); quando enunciam o recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu (NCPC, art. 415); e valem somente entre as partes nele consignadas, não em relação a terceiros, estranhos ao ato (Código Civil, art. 221), no caso a RFB. 
Consoante expresso nos arts. 15 e 16, III, e §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/1972, com a redação conferida pelo art. 1º da Lei nº 8.748/1993 e pelo art. 67 da Lei nº 9.532/1997, cabe ao interessado instruir a impugnação com os documentos em que se apoiar, assim como mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e as provas documentais que possuir.
Na relação processual tributária compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam elidir a imputação da irregularidade e, se a comprovação é possível e esse não a faz - porque não pode ou porque não quer - é lícito concluir que as operações questionadas não ocorreram de fato, tendo sido registradas unicamente com o fito de reduzir indevidamente a base de cálculo tributável. 
Cumpre ainda ressaltar que a apresentação de provas compete, no caso em foco, ao interessado e não à RFB produzi-la. O já citado Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999) vigente, em seu art. 73, repise-se, estabelece que �todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora�.
A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para o sujeito passivo a responsabilidade pela comprovação e justificação das deduções por ele pleiteadas, e, não o fazendo, deve assumir as consequências legais. 
Não há dúvidas de que o encargo da comprovação inequívoca dessas deduções é do contribuinte, pois foi ele quem as declarou como existentes e somente ele se beneficiará delas. Portanto, se o Fisco lhe exigir a comprovação da efetividade dos pagamentos, o contribuinte deve fazê-la. 
Vale observar, por oportuno, que o uso de dinheiro em espécie em qualquer tipo de operação não se sujeita a nenhum impeditivo legal; entretanto, não pode tal fato ser considerado provado sem um aprofundamento maior na análise do poder probante de simples recibos firmados nesse sentido. 
Independentemente de considerações a respeito da prestação dos serviços, a utilização, para caracterizar �despesas médicas�, de recibos sem a prova dos desembolsos representativos dos pagamentos supostamente realizados, conforme exigido pela autoridade fiscal, autoriza a glosa da dedução requerida a este título e a tributação dos valores correspondentes. 
Cumpre também registrar que a simples alegação de capacidade financeira do impugnante para efetuar as despesas médicas em comento não é suficiente para elucidar a questão. O lançamento em foco trata da infração �dedução indevida de despesas médicas�, apurada diferentemente dos casos de omissão de rendimentos caracterizada por �sinais exteriores de riqueza� ou por �acréscimo patrimonial a descoberto�, na qual os recursos financeiros do contribuinte são levados em consideração. 
Acerca do assunto aqui examinado, existe o respaldo de diversos Acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, podendo ser mencionados alguns, a título de ilustração: 
DESPESA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. A dedutibilidade de despesa médica está condicionada à comprovação do pagamento dos valores, se assim solicitado pela autoridade tributária. No caso dos autos, não foi comprovado o efetivo pagamento das despesas médicas. Recurso Voluntário Negado. (Ac. CARF nº 2401-004.589 � 4ª Câmara � 1ª Turma � Sessão de 07/02/2017) 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. TRATAMENTO FISIOTERÁPICO E ODONTOLÓGICO. PAGAMENTOS EM ESPÉCIE. GLOSA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. VALORES DE GRANDE MONTA. RAZOABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 80 DO RIR/99 C/C ARTIGO 8º, § 2º, II DA LEI 9.259/95. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente documentos que demonstrem a real prestação dos serviços e o efetivo desembolso dos valores declarados, para a formação da sua convicção (RIR/99, Art. 73, caput; Dec. 70.235/72, Art. 29). Recurso Voluntário Negado. (Ac. CARF nº 2201-003.651 � 2ª Câmara � 1ª Turma Ordinária � Sessão de 11/05/2017) 
DIRPF. DEDUÇÕES. COMPROVAÇÃO. REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA/RIR 1999. Todas as deduções na base de cálculo do imposto, previstas pela legislação, estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°). DESPESAS MÉDICAS. Poderão ser deduzidos os pagamentos referentes a despesas médicas efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que comprovados mediante documentação hábil e idônea (Lei nº 9.250/1995, art. 8º, inc. II, § 2º). O recibo emitido por profissional da área de saúde, com observação das exigências estipuladas no artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, via de regra faz prova da despesa pleiteada como dedução na declaração de ajuste anual do imposto de renda, salvo quando, a juízo da Autoridade Lançadora, haja razões para que se apresentem documentos complementares, como dispõe o artigo 73 do mesmo Decreto. A fiscalização pode exigir a comprovação do efetivo pagamento da despesa e, não o fazendo, o contribuinte fica sujeito à glosa da dedução. Recurso Voluntário Negado. (Ac. CARF nº 2202-003.922 � 2ª Câmara � 2ª Turma Ordinária � Sessão de 06/06/2017) 
Vale notar, por fim, apenas a título ilustrativo e por causar uma certa estranheza, o fato de uma irmã cobrar valores expressivos de seu irmão e sobrinhos(as), como na espécie, por tratamento odontológico, em anos consecutivos, conforme se constata em pesquisas realizadas nos sistemas da RFB. 
Ao recurso voluntário, o contribuinte anexou novamente os recibos, exames médicos e extrato bancário (há saques, porém não foi demonstrado o vínculo com os pagamentos).

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

 
Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razões do voto proferido pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, peço máxima vênia para divergir do seu entendimento neste caso específico.

Conforme mencionado no relatório, a controvérsia recursal limita-se à discussão de glosa de despesas médicas, em função da autoridade fiscal não ter reconhecido as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acórdão prolatado manteve este racional ao julgar improcedente a impugnação de primeira instância, por entender que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência.

Antes da análise das provas do caso em concreto, dar-se-á um passo para trás, a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8º, da Lei nº 9.250/95, prescreve que poderão ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores relativos às despesas com serviços de saúde. Tais estão expressos no inciso II, assim como seus requisitos comprobatórios estão descritos no parágrafo segundo:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

- de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

- das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a comprovação da realização das despesas dedutíveis poderá ser feita pela apresentação dos recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificação de elementos suficientes para  sua efetiva validade (serviço prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda então vigente - Decreto nº 3.000/95-, contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possível, à juízo da autoridade lançadora, a solicitação de novas provas para fins de viabilidade da dedução:
�Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte.

§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa.

§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

§1ºO disposto neste artigo:

...

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�


A segunda premissa que se pode firmar, portanto, após a leitura da regra infralegal é que os recibos de despesas médicas não têm valor absoluto, sendo possível, sim, a solicitação de outros elementos de prova pela fiscalização. 

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, há de se concluir que a análise que se deve percorrer nestes autos é probatória. Em outras linhas, há de se verificar a existência de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei os seguintes pontos como elementos de avaliação para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorários profissionais da Dra. Margareth Bulhman Baliini, cujas despesas foram glosadas; (ii) exames odontológicos dessa reconhecendo a prestação efetiva dos serviços; e (iii) extratos bancários com saques indicativos para comprovar seu efetivo pagamento. 

Não obstante à regra infralegal - já mencionada e contida no artigo 73, caput e § 1° do Decreto nº 3.000/99 - outorgar à autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para comprovação das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaração emitida pelo profissional são exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente, para afastar a dúvida suscitada e, sobre tais, não há qualquer ressalva quanto veracidade ou imputação de fraude.

Não fosse isso suficiente, é válido, ainda, recordar que que as normas que tratam da dedução não fazem restrições e/ou impõem um rigor maior nas situações em que os serviços são pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, então, as provas carreadas aos autos � e sobretudo as declaração de própria lavra dos profissionais, não é razoável exigir do contribuinte, em especial depois de anos, a apresentação de extratos bancários e/ou movimentações financeiras coincidentes em valores para comprovação do efetivo desembolso. 


Conclusão

Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou provimento ao Recurso Voluntário, a fim de cancelar o crédito tributário em comento.

É como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro
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Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco

Ibiapino Luz (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Para o(a) contribuinte, jA qualificado(a) nos autos, foi lavrada Notificacdo de
Lancamento pela DRF/Varginha/MG, que lhe deu o direito a restituicdo de imposto no
valor de R$ 5.400,23, a ser atualizado, em detrimento da importancia de R$ 10.742,10
pleiteada na DAA/2013.

Decorreu o citado lancamento da revisdo efetuada na Declaracdo de Ajuste Anual —
DAA — entregue pelo(a) interessado(a), relativa ao exercicio financeiro de 2013, quando
foi constatada, conforme a Descri¢do dos Fatos, deducdo indevida de despesas médicas,
no total de R$ 19.425,00, a saber:

Seq. CPFICNPJ Nome / Nome Empresarial | Cod. Declarado Reembolsado Alterado
o1 084.187.636-62 MARGARETH BULHMAN BALLINI an 9.100.00 0.00 0.00
0z 084197 638-62 MARGARETH BULHMAN BALLTNI ol 5.890,00 0,00 0.00
03 084.187.636-62 MARGARETH BULHMAN BALLINI on 4.43.00 0.00 0.00

Conforme previsto no Art. 73, do Regulamento do Imposto de Renda, cuja matriz
legal ¢ o Decreto-Lei n% 5.844, de 1943, art. 11, § 32, teodas as dedugdes na
Declaragdo de BRjuste Anual estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo
da autoridade langadora. Portanto, € com base na legislagdc gue a Receita
Federal tem exigido a comprovagdo do efetivo pagamento de tais dedugdes.
Considerando-se que os rendimentos do(a) declarante sdo creditados em conta
bancaria, infere-se que os pagamentos de gqualgquer natureza passanm,
cbrigatoriamente, por langamentos a débito da conta bancaria, salve se houver
omissdo de rendimentos recebidos em moeda corrente. A Receita Federal ndo exige
gue os pagamentos sejam feitos somente em chegues ou transferéncias bancarias, e
sim gue se comprove a origem do pagamento. O énus da prova € exclusivamente do
declarante gque almeja o beneficio fiscal. Por falta de comprovagdo do efetivo
pagamento, fica(m) excluido(s) ols) seguinte(s) valor(es) relativo(s) a despesas
médicas e/ou odontoldgicas:

Margareth Bulhman Ballini = dentista = R$ 19.425,00.

O(A) notificado(a) apresentou impugnagdo, instruida por elementos, 0s quais, no seu
entender, comprovam as deducdes glosadas pela autoridade fiscal, argumentando o que
segue:

infragao: Dedugao ndevida de Despesas Médicas

Valor da Infracéo: RS 19.425,00.

- O valor refere-se a despesas medicas do proprio contribuinte.

= O valor refere-se a despesas madicas de filho(a) ou enteado(a), com idade até 21 anos de
idade.

- Despesas dentarias pagas em dinheiro proveniente dos saques do salario de minha
companheira Rosana e dos saques das aposentadorias e pensdes de minha mae Maria e
minha Wo Francisca (RENDA FAMILIAR). Més a més estes rendimentos s8o sacados em
dinheiro nos caixas dos bancos (compr. anaxa) & sd poderiam ser assim recebidos pois s&
temos 05 cartbes magnaticos do INSS e do banco para saca-los e portanto utilizamos este
dinheiro disponivel para o pagamento de diversas despesas que incluem R$ 100,00 ref. as
parcelas do meu tratamento dentario e as de minhas filhas Elisa Bulhman e Alice Bulhman nos
valores de R$ 5830,00 e R$ 4435,00 respectivamente. Ndo houve omissdo de rendimentos
recebidos em moeda corrente pois astes recursos cuja soma supera 47 mil reais integram
minha REMNDA FAMILIAR e foram declarados como Rendimentos Isemtos recebidos pelos
dependentes e Informagdes do Conjuge ou Companheiro. Assim ficam comprovados os
pagamentos realizados e a origem do dinheiro utilizado para fazé-lo.

A decisdo de primeira instancia, proferida com dispensa da ementa, manteve o
langamento do crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 02/01/2018, o sujeito passivo
interpds, em 30/01/2018, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisao recorrida,
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sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos
legais e sdo hébeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestacdo dos servigos e

efetivo pagamento

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente os
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacédo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisdo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

H& que se observar, acerca da deducdo de despesas médicas, o que dispde o art. 80 do
RIR/1999, cuja matriz legal é a Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a":

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos 0s pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados & cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
enderego e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovacgéo com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional
serd feita mediante utilizagéo do valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o dltimo dia util da primeira quinzena
do més anterior ao do pagamento.

83° Consideram-se despesas médicas 0s pagamentos relativos a instrucdo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.
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84° As despesas de internagdo em estabelecimento para tratamento geriatrico so
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacao especifica.

85° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de deciséo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracéo de rendimentos (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §3°).

O ja citado RIR/1999, em seu art. 73, § 1°, estabelece:

Art. 73. Todas as deducOes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decretos-lei n° 5.844, de 1943, art. 11 e § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducOes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

A luz da legislacdo exposta, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos que lhe
reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida da legalidade
que norteia a sua atividade.

Para a glosa do montante de R$ 19.425,00, a motivagédo da autoridade revisora foi
a falta de comprovacdo, pelo fiscalizado, do efetivo pagamento (transferéncia de
recursos) a prestadora dos servigos que emitiu os recibos apresentados durante a
acao fiscal.

Por meio do Termo de Intimacéo Fiscal — Malha Fiscal 2013, fl. 70, solicitou-se do
contribuinte a apresentar “documentos que comprovem os dispéndios com as despesas
médicas abaixo relacionadas, cujos recibos/notas fiscais ja foram apresentados,
juntando copias de cheques, ordens de pagamentos, transferéncias, entre outros
documentos, nos quais fique demonstrado o efetivo pagamento de forma coincidente em
datas e valores. Margareth Bulhman Ballini (dentista) — R$ 19.425,00”.

Denota-se, mediante o fato de a autoridade fiscal intimar o sujeito passivo para
apresentacdo de documentos comprobatdrios dos pagamentos estampados em recibos,
plena observancia a legalidade que reveste o ato. Nos termos ja discorridos, cabe a
Fiscalizacdo perquirir, notadamente quando as deducBes forem consideradas
exageradas.

A consideracdo do que seja exagerado, embora possa transmitir a nocdo de
subjetividade, assume perfil de cunho notadamente indiciario para o aprofundamento na
busca da comprovacédo das despesas declaradas.

Registre-se que a Fiscalizacdo desenvolve na espécie atividade vinculada. A demanda
ao sujeito passivo de documentos subsidiarios aos recibos, para efeito de confirméa-los,
no que tange os efetivos pagamentos desses, consiste em salvaguarda da administracao,
necessaria, devida e, como visto, amparada pela legislacéo; logo, ndo se vislumbra vicio
de legalidade em relacdo ao determinado.

Néo ha, por cedico, obrigatoriedade para que a satisfagdo de despesas médicas se dé por
cheque ou depdsito bancario. Por outro lado, os pagamentos pretensamente realizados,
em montas significativas, como no presente caso, afastam a possibilidade da
inexisténcia de suas marcas na movimentacdo financeira do(a) contribuinte. Essas
despesas, se verdadeiras, estariam vinculadas, por exemplo, a saques com valores e
datas compativeis, cheques, transferéncias bancarias, depositos, ordens de pagamento e
outros meios comprovaveis via extrato ou demais documentos emitidos por instituicdo
financeira. No entanto, conforme visto, afastou-se o(a) interessado(a) de qualquer
demonstracdo nesse sentido, haja vista que os extratos bancérios por ele enviados a
Fiscalizacdo ndo contemplaram a comprovacao requerida.

A busca, naquela oportunidade, por meio de intimagdo, concentrava-se a elementos
distintos aos recibos como prova de valida-los. Dai, se houvesse algum cheque,
transferéncia bancaria ou mesmo saques compativeis, em valores e datas, com as
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operacOes expressas nos recibos, poder-se-ia subtender a confirmagdo dos aludidos
pagamentos.

Em seu socorro, o interessado reapresentou 0s mesmos documentos ja enviados a
Fiscalizacdo, ai incluidas as cépias dos extratos bancéarios, e rejeitados pela autoridade
fiscal, depois de analisados, para o fim por ele pretendido. Desnecessario reanalisa-los.

N&o socorre o interessado alegar que os saques para efetuar os indigitados pagamentos
eram feitos, uma Unica vez em cada més, em sua conta salario vinculada ao INSS: a
uma porque as datas e valores ndo guardam consonancia entre si; e, a duas, porque na
Declaracdo de Bens e Direitos de sua DAA, fls. 207/217, foram informadas contas de
poupanga e investimentos, portanto, o reclamante ndo possuia apenas aquela conta
salario como quis fazer crer.

As declaracbes dos(as) profissionais, bem assim os recibos por eles(as) emitidos, tém
natureza de documentos particulares e, como tais, ndo comprovam por si sés o fato
declarado, cabendo ao(d) interessado(a) na sua veracidade o énus de prova-lo (NCPC,
art. 408). Nesse mesmo sentido, tem-se que as declarages presumem-se verdadeiras
apenas em relacdo ao signatario (Cddigo Civil, art. 219); quando enunciam o
recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu (NCPC, art.
415); e valem somente entre as partes nele consignadas, ndo em relacéo a terceiros,
estranhos ao ato (Cadigo Civil, art. 221), no caso a RFB.

Consoante expresso nos arts. 15 e 16, 111, e 88 4° e 5°, do Decreto n® 70.235/1972, com a
redacdo conferida pelo art. 1° da Lei n°® 8.748/1993 e pelo art. 67 da Lei n° 9.532/1997,
cabe ao interessado instruir a impugnagdo com os documentos em que se apoiar, assim
como mencionar 0os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordéancia e as razfes e as provas documentais que possuir.

Na relacdo processual tributéria compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que
possam elidir a imputacdo da irregularidade e, se a comprovagdo é possivel e esse ndo a
faz - porque ndo pode ou porque ndo quer - é licito concluir que as operacdes
questionadas ndo ocorreram de fato, tendo sido registradas unicamente com o fito de
reduzir indevidamente a base de calculo tributavel.

Cumpre ainda ressaltar que a apresentacdo de provas compete, no caso em foco, ao
interessado e ndo a RFB produzi-la. O ja citado Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/1999) vigente, em seu art. 73, repise-se, estabelece que “todas as deducdes estdo
sujeitas a comprovacédo ou justificacdo, a juizo da autoridade lan¢adora”.

A inversdo legal do dnus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para o sujeito
passivo a responsabilidade pela comprovacdo e justificacdo das dedugdes por ele
pleiteadas, e, ndo o fazendo, deve assumir as consequéncias legais.

N&o ha dividas de que o encargo da comprovacdo inequivoca dessas dedugdes é do
contribuinte, pois foi ele quem as declarou como existentes e somente ele se beneficiara
delas. Portanto, se o Fisco lhe exigir a comprovacéo da efetividade dos pagamentos, o
contribuinte deve fazé-la.

Vale observar, por oportuno, que o uso de dinheiro em espécie em qualquer tipo de
operacdo ndo se sujeita a nenhum impeditivo legal; entretanto, ndo pode tal fato ser
considerado provado sem um aprofundamento maior na analise do poder probante de
simples recibos firmados nesse sentido.

Independentemente de consideragdes a respeito da prestacdo dos servicos, a utilizacéo,
para caracterizar “despesas médicas”, de recibos sem a prova dos desembolsos
representativos dos pagamentos supostamente realizados, conforme exigido pela
autoridade fiscal, autoriza a glosa da dedugdo requerida a este titulo e a tributagdo dos
valores correspondentes.

Cumpre também registrar que a simples alegacdo de capacidade financeira do
impugnante para efetuar as despesas médicas em comento ndo é suficiente para elucidar
a questdo. O langamento em foco trata da infragdo “deducdo indevida de despesas
médicas”, apurada diferentemente dos casos de omissdo de rendimentos caracterizada
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por “sinais exteriores de riqueza” ou por “acréscimo patrimonial a descoberto”, na qual
0s recursos financeiros do contribuinte sdo levados em consideragéo.

Acerca do assunto aqui examinado, existe o respaldo de diversos Acordaos do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, podendo ser mencionados alguns, a titulo de
ilustracdo:

DESPESA MEDICA. COMPROVACAO. A dedutibilidade de despesa médica esta
condicionada a comprovacdo do pagamento dos valores, se assim solicitado pela
autoridade tributaria. No caso dos autos, ndo foi comprovado o efetivo pagamento das
despesas médicas. Recurso Voluntario Negado. (Ac. CARF n° 2401-004.589 — 42
Camara — 12 Turma — Sessdo de 07/02/2017)

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. TRATAMENTO FISIOTERAPICO E
ODONTOLOGICO. PAGAMENTOS EM ESPECIE. GLOSA. NECESSIDADE DE
DEMONSTRACAO DO EFETIVO PAGAMENTO. VALORES DE GRANDE
MONTA. RAZOABILIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 80 DO RIR/99 C/C
ARTIGO 8°, § 29, 1| DA LEI 9.259/95. ONUS DO CONTRIBUINTE. A legislagio do
Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saude declaradas pelo
contribuinte para fins de deducdo do imposto devem ser comprovadas por meio de
documentos habeis e idoneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte
apresente documentos que demonstrem a real prestacdo dos servicos e o efetivo
desembolso dos valores declarados, para a formagéo da sua convicgdo (RIR/99, Art. 73,
caput; Dec. 70.235/72, Art. 29). Recurso Voluntario Negado. (Ac. CARF n° 2201-
003.651 — 22 Camara — 12 Turma Ordinaria — Sessdo de 11/05/2017)

DIRPF. DEDUCOES. COMPROVACAO. REGULAMENTO DO IMPOSTO DE
RENDA/RIR 1999. Todas as deducbes na base de céalculo do imposto, previstas pela
legislacdo, estdo sujeitas a comprovacao ou justificacéo, a juizo da autoridade lancadora
(Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°). DESPESAS MEDICAS. Poderio ser
deduzidos os pagamentos referentes a despesas médicas efetuados pelo contribuinte,
relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que comprovados
mediante documentacao habil e iddnea (Lei n°® 9.250/1995, art. 8°, inc. 11, § 2°). O recibo
emitido por profissional da area de salide, com observacdo das exigéncias estipuladas no
artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 1999, aprovado pelo Decreto n°
3.000, de 26 de marco de 1999, via de regra faz prova da despesa pleiteada como
deducdo na declaracdo de ajuste anual do imposto de renda, salvo quando, a juizo da
Autoridade Langadora, haja razbes para que se apresentem documentos
complementares, como dispde o artigo 73 do mesmo Decreto. A fiscalizacdo pode
exigir a comprovagao do efetivo pagamento da despesa e, ndo o fazendo, o contribuinte
fica sujeito a glosa da deducdo. Recurso Voluntario Negado. (Ac. CARF n° 2202-
003.922 — 22 Camara — 22 Turma Ordinaria — Sesséo de 06/06/2017)

Vale notar, por fim, apenas a titulo ilustrativo e por causar uma certa estranheza,
o fato de uma irma cobrar valores expressivos de seu irméo e sobrinhos(as), como
na espécie, por tratamento odontolégico, em anos consecutivos, conforme se
constata em pesquisas realizadas nos sistemas da RFB.

Ao recurso voluntario, o contribuinte anexou novamente os recibos, exames
médicos e extrato bancario (ha saques, porém ndo foi demonstrado o vinculo com o0s
pagamentos).

Conclusédo

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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\Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razdes do voto proferido pelo llustrissimo Conselheiro
Relator, peco méxima vénia para divergir do seu entendimento neste caso especifico.

Conforme mencionado no relatorio, a controvérsia recursal limita-se a
discussdo de glosa de despesas médicas, em fun¢do da autoridade fiscal ndo ter reconhecido
as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acoérdao prolatado manteve este racional ao julgar improcedente a
impugnacdo de primeira instancia, por entender que a autoridade langadora ndo agiu com
arbitrariedade, mas em conformidade com a legislacdo de regéncia.

Antes da andlise das provas do caso em concreto, dar-se-a um passo para tras,
a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos
narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8° da Lei n® 9.250/95, prescreve
que poderdo ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores
relativos as despesas com servigcos de saude. Tais estdo expressos no inciso Il, assim como
seus requisitos comprobatorios estdo descritos no paragrafo segundo:

“Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca
entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos,
o0s ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacao
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proéteses ortopédicas e dentérias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso Il:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontolégicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesasda mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
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nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;”

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a
comprovacao da realizacdo das despesas dedutiveis podera ser feita pela apresentacdo dos
recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificacdo de elementos
suficientes para sua efetiva validade (servico prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda entéo vigente - Decreto n°3.000/95-,
contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possivel, a juizo da autoridade lancadora, a
solicitacdo de novas provas para fins de viabilidade da dedugéo:

“Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora.

81°Se forem pleiteadas dedugbes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ouse tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte.

§2°As deducdes glosadas por falta de comprovagéo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa.

§3°Na hipdtese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deducdes
cabiveis serdo convertidas para Reais, mediante a utilizagdo do valor do délar dos
Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para
0 Ultimo dia util da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento do
rendimento.

Art.80.Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psic6logos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias.

81°0 disposto neste artigo:

I11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagéo do nome,
endereco e numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado
0 pagamento;”

A segunda premissa que se pode firmar, portanto, ap6s a leitura da regra
infralegal é que os recibos de despesas médicas ndo tém valor absoluto, sendo possivel, sim,
a solicitacdo de outros elementos de prova pela fiscalizagao.

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, ha de se concluir que a
analise que se deve percorrer nestes autos € probatoria. Em outras linhas, ha de se verificar a
existéncia de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei 0s seguintes pontos como
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elementos de avaliacdo para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorarios
profissionais da Dra. Margareth Bulhman Baliini, cujas despesas foram glosadas; (ii) exames
odontoldgicos dessa reconhecendo a prestacao efetiva dos servigos; e (iii) extratos bancarios
com saques indicativos para comprovar seu efetivo pagamento.

N&o obstante a regra infralegal - ja mencionada e contida no artigo 73, caput e
8§ 1° do Decreto n° 3.000/99 - outorgar a autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para
comprovacdo das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento
deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaracdo emitida pelo profissional séo
exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente,
para afastar a davida suscitada e, sobre tais, ndo ha qualquer ressalva quanto veracidade ou
imputacéo de fraude.

N&o fosse isso suficiente, é valido, ainda, recordar que que as normas que
tratam da deducdo ndo fazem restricdes e/ou impdem um rigor maior nas situaces em que
0S Servicos sdo pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, entdo, as provas carreadas aos autos — e sobretudo as
declaracdo de propria lavra dos profissionais, ndo € razoavel exigir do contribuinte, em

especial depois de anos, a apresentacdo de extratos bancérios e/ou movimentacoes
financeiras coincidentes em valores para comprovacao do efetivo desembolso.

Concluséo

Diante do exposto, considerando o0s elementos presentes nos autos, dou
provimento ao Recurso Voluntério, a fim de cancelar o crédito tributario em comento.

E como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro



